
Ata 67/2021

Aos vinte dias do mês de outubro de 2021, às 14h, na sede da Casa dos Conselhos e

online, ocorreu a plenária ordinária do Conselho Municipal dos Direitos e Cidadania do Idoso

–  CMDCI,  para  tratarem  da  seguinte  pauta:  1)  Votação  da  ata  66/2021;  2) Lei

Orçamentária Anual - LOA 2022; 3) 49º. Encontro Estadual dos Conselhos Municipais

do Idoso; 4) Comissão de Fiscalização; 5) Fórum dos Conselhos; 6) Reorganização

das  plenárias;  7) Assuntos  Gerais.  A  reunião  teve  a  participação  das  seguintes

conselheiras e conselheiros: Lar São Vicente de Paula - Kamile Sauthier  (titular)  online;

Associação dos Moradores do Bairro Rondônia – Loreni Maria Rosa Pereira (titular); Ordem

dos Advogados do Brasil/NH – Leny Camargo Fisch (titular); Secretaria de Desenvolvimento

Social  – Andreia Tatiane Falkoski (titular) online;  Secretaria de Educação –  Marlete Mayer

(titular);  Coordenadoria  de  Políticas  Públicas  para  a  Pessoa  Idosa –  Telmo  José  Silva

(titular),  SECULT-  Maria  Tânia  Ledur.  Além  dos  conselheiros  e  conselheiras,  estavam

presentes Gabriela Pruch, Fábio Möller, Paula  Vittória Silveira da Casa dos Conselhos, Ana

Batista de ILPI Bem Me Quer, Gilmar C. Costa da ILPI Bem Estar e Helenir C. Da Costa da

ILPI Amor a Vida. A presidente Loreni deu início a plenária agradecendo a presença de

todos e de imediato solicitou inversão de pauta iniciando pelo assunto 2. O que foi acolhido

pela plenária. 2: Lei Orçamentária Anual – LOA 2022: A pedido da Sra. Anna Liell, gerente

da  Gestão  do  Fundo  da  Secretaria  de  Desenvolvimento  Social  foi  debatido  a  Lei

Orçamentária Anual – LOA 2022. Ela apresentou através de power point o orçamento para o

próximo  ano  do  Fundo  do  Idoso  e  Evolução  do  Orçamento  da  Assistência  Social,

posteriormente demonstrou a evolução da receita e despesa do FMDCI, dando continuidade

falou sobre a previsão orçamentária do Fundo Municipal dos Direitos e Cidadania do Idoso

para 2022, ficando aprovado pela plenária R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) para o Fundo

do Idoso, oriundos de doações e R$ 8.100,00 (oito mil e cem reais) para Manutenção do

Fundo do Idoso, oriundos de recursos municipais. Diante disso e considerando a redução do

valor previsto anteriormente na Manutenção do Fundo do Idoso, altera-se a Resolução 49,

de 28 de junho de 2021 que dispõe sobre a previsão orçamentária do Fundo Municipal dos

Direitos e Cidadania do Idoso de Novo Hamburgo e do Conselho Municipal dos Direitos e

Cidadania  do  Idoso  de  Novo  Hamburgo  para  o  exercício  de  2022.  Kamile  questionou

quando será lançado o novo edital para utilização de recursos do Fundo do Idoso. Gabriela

diz  que a Diretoria  e Junta Administrativa  está aguardando o  mapa financeiro que está

sendo elaborado inicialmente por um voluntário. Loreni mencionou sobre as dificuldades de

análise dos recursos e por isso a necessidade do mapa. Ainda, é explicado que, se o mapa

financeiro ficar pronto antes da próxima plenária será chamado uma plenária extraordinária

para votação do termo de referência que tratará do próximo edital. Por fim, informa-se que a
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minuta do termo de referência está quase finalizada, faltando os dados do mapa financeiro.

1. Votação da ata n° 66/2021:  A ata n° 66/2021 foi  aprovada por unanimidade.  3:  49º.

Encontro Estadual dos Conselhos Municipais do Idoso:  Foi enviado convite para os

Conselheiros participarem, mas como não houve pronunciamento dos mesmos, o servidor

Fábio  participou  do  encontro  online  e  fez  algumas  colocações  pertinentes  como:  a

população  brasileira  não  está  preparada  para  oferecer  suporte  aos  idosos,  necessita

avançar muito ainda, pois existem muitos idosos em vulnerabilidade e com seus direitos

violados  constantemente.  Existem poucos servidores  nos municípios  para  auxiliarem no

Conselho,  sendo  que  em  certos  municípios  o  presidente  acaba  por  assumir  todos  as

funções. 4: Comissão de Fiscalização: Devido à pandemia as fiscalizações somente tem

ocorrido quando há denúncias ou para emitir a declaração de inscrição. Telmo mencionou

que foram renovadas as folhas de rosto das pastas das ILPIS, mas somente duas estão

com os documentos de acordo com a resolução 56/2021 do CMDCI. A Comissão fez a

leitura  do  parecer  nº  53/2021  onde  indica  a  emissão  da  “Declaração  de  Inscrição”  à

Pousada Geriátrica Third Age (CNPJ: 22.956.535/0001-73, Rua: Santa Maria, 505, Ideal). A

plenária aprovou por  unanimidade o parecer e a referida ILPI  recebeu a declaração de

inscrição, sendo a primeira instituição a estar de acordo com a nova resolução. O número

de  inscrição  da  ILPI  seguirá  o  recebido  por  meio  da  resolução  anterior  (Resolução

nº10/2018), ficando inscrita sob o número 02. 5: Fórum dos Conselhos: Devido à ausência

de pauta o Fórum de 1º de outubro foi cancelado, tendo sido marcado para o dia 05/11 às 9

horas.  6: Reorganização das plenárias: A Sra. Loreni sugeriu que devido as dificuldades

técnicas  as  próximas plenárias  sejam realizadas de maneira  totalmente  presencial  e  foi

aprovado por unanimidade.  7: Assuntos gerais. Em 22/10/2021 realizar-se-á o Webinário

das 14h às 17h, sobre os 18 anos do Estatuto do Idoso, sendo que foi enviado e-mail a

todas as ILPIS para participarem do evento. A ILPI Solar Leonor, nova no município, entrou

com pedido de inscrição. Foi comunicado que a próxima plenária se realizará no dia 17/11.

Sem nada mais havendo a tratar, eu Fábio Möller encerro a presente ata que após aprovada

será assinada por mim, pelo secretário Telmo José Silva e pela presidente Loreni Maria

Rosa Pereira na próxima plenária.
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